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 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO FUNCHAL

Anúncio n.º 1609/2010

Processo: 3824/07.4TBFUN -H

Prestação de contas administrador (CIRE)

Requerente: Luís Silva
Insolvente: Carpintaria Paulo Pestana, L.da

A Dra. Maria da Graça Oliveira Neto Proença, Juiz de Direito deste 
Tribunal, faz saber que são os credores e a/o insolvente Carpintaria 
Paulo Pestana, L.da, NIF — 511104596, Endereço: Rua da Vargem, 
N.º 11, Estreito de Câmara de Lobos, 9325 -059 Estreito de Câmara de 
Lobos, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez 
dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, 
se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da 
insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Data: 24 -09 -2009. — Juiz de Direito, Dr.ª Maria da Graça Oliveira 
Neto Proença. — O Oficial de Justiça, Maria Augusta Luís.

302354795 

 Anúncio n.º 1610/2010

Processo: 560/10.8TBFUN

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)
Insolvente: Estilismo — Comércio de Vestuário e Calçado, L.da

Credor: Centro de Segurança Social da Madeira e outro(s).

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial do Funchal, 2.º Juízo Cível de Funchal, no 
dia 08 -02 -2010, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor:

Estilismo — Comércio de Vestuário e Calçado, L.da, NIF 511025491, 
Endereço: Marina Shopping Loja 212, Sé, 9000 -015 Funchal, com sede 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Rúben Jardim de Freitas, 
Endereço: Avenida Arriaga, 73, Edif. Marina Club 1.º, Sala 112, Edifício 
Marina Club, 9004 -533 Funchal.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 06 -04 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência

Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 
créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Data: 09 -02 -2010. — O Juiz de Direito, Dr.ª Maria da Graça Oliveira 
Neto Proença. — O Oficial de Justiça, Maria Augusta Luís.

302899318 

 Anúncio n.º 1611/2010

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 775/09.1TBFUN

Insolvente: Emanuel Abreu — Tectos, Divisórias e Gessos, Sociedade 
Unipessoal, L.da

Emanuel Abreu — Tectos, Divisórias e Gessos, Sociedade Unipessoal, 
L.da, NIF 511138873, Endereço: Caminho da Aldeia, Entrada 2, Porta 
3, 9300 -000 Câmara de Lobos.

Emanuel Freire Torres Gamelas, Endereço: Rua Beatriz Costa, 
14 — R/c Dto, 2610 -195 Alfragide.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insu-
ficiência da massa.

Efeitos do encerramento: Prosseguimento do incidente de qualificação 
da Insolvência como incidente limitado — artigo 232.º n.º 5 do CIRE.

Data: 10 -02 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.a Maria da Graça Oliveira 
Neto Proença. — O Oficial de Justiça, Carla Costa.

302905043 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO FUNCHAL

Anúncio n.º 1612/2010

Processo: 475/10.0TBFUN — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

Insolvente: Patrícia de Jesus Correia da Silva Capontes e outro.

No Tribunal Judicial do Funchal, 4.º Juízo Cível de Funchal, no dia 
03 -02 -2010, pelas 15,50 Horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência dos Insolventes
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Patrícia de Jesus Correia da Silva Capontes, estado civil: Casado, 
nascida em 18 -10 -1977, Endereço: Beco da Carne Azeda, N.º 3, Ima-
culado Coração de Maria, 9050 -065 Funchal

José Faria Capontes, estado civil: Casado, nascido em 01 -05 -1969, 
Endereço: Beco da Carne Azeda, N.º 3, Imaculado Coração de Maria, 
9050 -065 Funchal

com domicílio na morada indicada.
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
Emanuel Freire Torres Gamelas, Endereço: Rua Beatriz Costa, 

14 — R/c Dto, 2610 -195 Alfragide.
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 

que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 13 -04 -2010, pelas 09:30 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previs-
tos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do 
CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

05 -02 -2010. — O Juiz de Direito, Dr.ª Carla Maria Silva Ribeiro 
Menezes. — O Oficial de Justiça, Danilo Pereira.

302885191 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO FUNDÃO

Anúncio n.º 1613/2010

Processo N.º 153/09.2TBFND — Insolvência Pessoa Colectiva 
(Requerida) — 2.º Juízo

Encerramento do processo nos autos de Insolvência em que são:
Requerente: FONSIL — Mobiliário Por Módulos, Lda.
Insolvente: Global Porta — Comércio de artigos Para O Lar, L.da, 

NIF — 506801608, Endereço: Zona Industrial Fundão, Rua I, Lote 137, 
Fundão, 6230 -483 Fundão.

Administrador da Insolvência:
Dr(a). Adelino Ferreira Novo, Endereço: Praceta Manuel Ribeiro, 

N.º 15, 3780 -000 Anadia.
Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 

identificado, foi encerrado.
A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insu-

ficiência da massa insolvente para satisfazer as custas e as restantes 
dívidas da massa insolvente.

Efeitos do encerramento: Os constantes do artigo 233 do CIIRE.
Fundão: 25/01/2010. — O Juiz de Direito, Dr. Marcos Filipe Nunes 

Pires Gonçalves. — O Oficial de Justiça, João Gonçalves.
302840932 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 1614/2010

Processo: 477/10.6TBGMR — Insolvência pessoa
colectiva (Apresentação)

Insolvente: Straight Away, L.da

Requerido: Straight Away, L.da, e outro(s)

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Guimarães, 4.º Juízo Cível de Guimarães, no 

dia 09 -02 -2010, pelas 15:00 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência da devedora: Straight Away, L.da., NIF — 507747860, 
Endereço: Av. da Indústria, 92, Brito, 4805 -019 Guimarães; com sede 
na morada indicada.

São administradores do devedora: Paulo Alexandre Luís Saraiva 
Gonçalves, estado civil: Desconhecido, NIF — 222607882, Endereço: 
Avenida da Indústria, 92, Brito, 4800 -000 Guimarães; José Ricardo 
Luís Saraiva Gonçalves, NIF — 226243923, Endereço: Avenida da 
Indústria, N.º 92, Brito, 4800 -000 Guimarães; a quem é fixado domicílio 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. António Dias Seabra, NIF: 
199405913; Endereço: Avenida da República, 2208 — 8.º Dtº Frente, 
4430 -196 Vila Nova de Gaia.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 —CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 15 -04 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.




